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DISPÕE SOBRE Á ABNGATORIED.ADE DO PODER
EXE(:I;11t,'O MUNÍCIPÁL EM INFORMÁR A C,íNLÁRA
MUNICIPAL SABRE OS GASTOS REÁLI?ÁDOS ETT
DECORRENC I á D,4 PÁNDEMIÁ DO COVI D. I 9

GERALDO DMNO DE OI.IVEIRA, presídenre da Cámara Municipal deCajati, Estado de Sâo paulo. n::*-.rt suas atribuiçõL legais, nos termos dos ss lo e6' do Ártigo 82 da Lei orgrânica Municipal raz iÀern que a câmara Municipalaprovou e ele sanciona e promulga a seguinie Lei:

ÂrL Io' Fica o Irxec rtivo Municipar de Cajati obrigado a informar a câmara
f 1nlc1gat 

sobre os gastos eferuador ., àoo,,en.in ão covlD-19 no prazo de ate 03(três) dias aJxis a realização da compra.
Parágrafo único - Os gasros a que se retbrern o..caprrt., deste artigo, abrangemmcdicamentos' equipamentos médicos hospitaraÀ insumos e os destinados a comprade produtos para doaçâo aos Municipes.-,i*"çao a";;ff,d;;'*s.^ 
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.Art 2" Esta Lei entra cm vigor na-lata de *y »«í*d"

It;
d,{gd

SECREI'ARIA DA CÂMARÁ MU}IICIPAL DE CAJATI .
AULO. EM 12 DE ACÀ)STO DE 2.020.
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